CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

Estado do Parana

RESOLUGAO N° 4, de 21 de junho de 2004

Referenda termo de convénio celebrado pelo
Municipio com a Universidade Paranaense,
Centro de Ensino Universitario de Toledo.

A Camara Municipal de Toledo, expressdo legitima da Democracia
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolugéo:

Art. 1° - Esta Resolugdo referenda termo de convénio celebrado pelo
Municipio com a Universidade Paranaense, Centro de Ensino Universitario de Toledo.

Art. 2° - Fica referendado o termo de convénio celebrado em 2 de fevereiro
de 2004 entre o Municipio de Toledo e a Universidade Paranaense (UNIPAR), Centro de
Ensino Universitario de Toledo, objetivando a criagdo da “Farmécia Escola”, proporcionando
4 comunidade assisténcia farmacéutica, para viabilizar o maior nimero de dispensagéo de
medicamentos através da estruturagdo da Farmacia Comunitéria e proporcionar o acesso a
informag&o correta da utilizagédo dos medicamentos, esclarecendo a populagéo sobre os
riscos da automedicagao.

Art. 3° - Esta Resolug&o entra em vigor na data de sua publicagao.
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